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INDICAÇÃO Nº /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a implantação de faixa de pedestres e sinalização viária na Avenida 
Espírito Santo, altura do nº 05, bairro Marcílio de Noronha.

JUSTIFICATIVA

Venho por meio desta indicação sugerir ao Poder Executivo Municipal,  por meio da secretaria  
competente, que sejam realizadas a  implantação e pintura de faixa de pedestres, bem como a 
devida sinalização viária, na Avenida Espírito Santo, altura do nº 05, bairro Marcílio de Noronha, 
Viana/ES.

A presente solicitação se faz necessária em razão da grande circulação de pedestres e veículos na 
referida via, o que tem gerado preocupação entre os moradores da região quanto à segurança no 
momento da travessia. A inexistência ou o desgaste da sinalização adequada acaba dificultando a 
travessia segura, aumentando o risco de acidentes.

Destaca-se  ainda  que  a  implantação  da  faixa  de  pedestres  e  da  sinalização  contribuirá 
significativamente para organizar o fluxo do trânsito, garantir maior segurança aos pedestres e 
promover  melhores  condições  de  mobilidade  urbana,  especialmente  para  crianças,  idosos  e 
pessoas com mobilidade reduzida que transitam diariamente pelo local.

Diante  do  exposto,  solicita-se  a  atenção  do  Poder  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as 
providências  necessárias  visando atender esta importante demanda da comunidade do  bairro 
Marcílio de Noronha.
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Avenida Espírito Santo, altura do nº 05, bairro Marcílio de Noronha.

Viana, 01 de abril de 2026.

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK
Vereador - PSB
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